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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

Termo

Aditivo:

01/2019 ao Contrato Nº 01/2018.

Processo: Inexigibilidade 01/2018.

Partes: Colombo Previdência e Pedro Ademir Pavin -ME.

Objeto: Contratação de Restaurante para fornecer alimentação aos servidores da autarquia, com

subsídio da Colombo Previdência, conforme Art. 165 da Lei Municipal n° 1348/2014,

alterado pela Lei 1437/2017.

Do Valor: O valor máximo é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Do Prazo: O presente termo aditivo prorroga o prazo em 12 (doze) meses, com inicio em 11 de janeiro

de 2019 e término em 10 de janeiro de 2020.

Da

Dotação:

As despesas resultantes deste ocorrerão à conta da dotação orçamentária

3.3.90.39.41.00.00.00.

Data: 08 de Janeiro de 2019.

Assinatura: Eliseu Ribeiro dos Santos – Superintendente
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